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1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 34/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 84/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA J.A.PEREIRA NETTO 
- CLINICA MEDICA - ME. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA J.A.PEREIRA NETTO - 
CLINICA MEDICA - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 269, 
CENTRO, em SÃO JOÃO DO IVAÍ,  inscrita no CNPJ Nº 23.531.802/0001-23, representada pelo Sr. JOSÉ ANTONIO 
PEREIRA NETTO, inscrita no CPF nº 009.461.359-16, RG nº 80709374 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº34/2023, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 84/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 34/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 34/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO 
ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA J.A.PEREIRA NETTO - CLINICA MEDICA - ME 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA NETTO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 57/2023, REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 51/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE 
IVAIPORÃ E A EMPRESA RAFAEL KOJI TOMIYOSHI - 
CLINICA MEDICA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 
57/2023, e o que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA RAFAEL KOJI 
TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à PRAÇA IVENS GUEGUEM, 313, CENTRO, 
em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 31.158.437/0001-81, representada pelo Sr. RAFAEL KOJI TOMIYOSHI, inscrita 
no CPF nº 368.300.738-98, RG nº 43.952.584-6 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº57/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 51/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula segunda – Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 57/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 57/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 3º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA RAFAEL KOJI TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA 
RAFAEL KOJI TOMIYOSHI 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 54/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 107/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA NZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA NZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito AVENIDA AVENIDA SOUZA NAVES, 1760, CENTRO, em 
IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 32.958.877/0001-86, representada pelo Sra. MARIANA NAGATA CAVALHEIRO 
ZANETTI, inscrita no CPF nº 371.550.638-51, RG nº 15.541.397-2 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº54/2023, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 107/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 54/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 54/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da ata de registro 
de Preço DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                            RENATO DE OLIVEIRA TAVARES 

CONTRATADA  
R DE O TAVARES 

CONTRATANTE 

CNPJ: 49.334.728/0001-49 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 029.540.489-21 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°56/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°50/2023 de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2023, NA 
ESPECIALIDADE DETECNICO EM RADIOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO 
COM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa R DE O 
TAVARES, inscrita no CNPJ sob n°49.334.728/0001-49, com sede no endereço SOUZA NEVES 245 centro, 
IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por RENATO DE OLIVEIRA TAVARES,  portador do CPF nº
029.540.489-21, RG nº 7.620.610-4  SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 94/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA UROCLÍNICA - 
CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA.. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA UROCLÍNICA - 
CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA EMILIO GANZERT, 305, 
CENTRO em IVAIPORÃ/PR,  inscrita no CNPJ Nº 07.554.974/0001-66, representada pelo Sr. NELSON LUIS 
SCHODOLAK, inscrita no CPF nº 405.243.619-91, RG nº 3.295.988-1 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº44/2023, 
REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 94/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 44/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 44/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas Da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO 
ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA UROCLÍNICA - CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA. 
NELSON LUIS SCHODOLAK 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 60/2023, REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 53/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE 
IVAIPORÃ E A EMPRESA CLINICA DE ANESTESIOLOGIA 
IVAIPORÃ LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 
60/2023, e o que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA CLINICA DE 
ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  AVENIDA BRASIL, 1120, CENTRO, 
em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ Nº 07.588.162/0001-31, representada pelo Sr. ANDERSON WAGNER GARCIA, 
inscrita no CPF nº 590.492.869-68, RG nº 4.210.348-9 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº60/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade Nº 53/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula segunda– Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 60/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 60/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de janeiro de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA CLINICA DE ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA 
ANDERSON WAGNER GARCIA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                                 VICENTE MOSTACHIO 

CONTRATADA  
JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR 

ADMINISTRADORA LTDA 

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 325.378.679-04 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°51/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°103/2023 de
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
08/2023, NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, 
FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°10.696.038/0001-02, com sede 
no endereço AV. PARANA, Nº 557-SALA C, CENTRO, em JARDIM ALEGRE/PR - neste ato representada 
por VICENTE MOSTACHIO,  portador do CPF nº 325.378.679-04, RG nº 2.242.258-8 SSP/PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO 
ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 10.696.038/0001-02 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 33/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 83/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA COSTA E 
JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA COSTA E JORQUERA - 
CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à RUA AVENIDA ARMELINDO TROMBINI, 3396, 
JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE, em CAMPO MOURÃO, inscrita no CNPJ Nº 34.002.714/0001-50, 
representada pelo Sr. JOSÉ ALEXANDRE COSTA, inscrita no CPF nº 319.890.268-18, RG nº42.606.686-8 SSP/PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº33/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 83/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 33/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO da ata de registro de Preço de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 33/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA COSTA E JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA 
JOSÉ ALEXANDRE COSTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                              JOSÉ ALEXANDRE COSTA 

CONTRATADA  
COSTA E JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 34.002.714/0001-50 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                     CPF: 319.890.268-18 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo da ata de registro n°33/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°83/2023 de 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
08/2023, NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa COSTA E 
JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°34.002.714/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA ARMELINDO TROMBINI, 3396 EM CAMPO MOURÃO–PR - neste ato representada por JOSÉ 
ALEXANDRE COSTA, portador do CPF nº 319.890.268-18, RG nº 42.606.686-8 SSP/PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO 
ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 56/2023, REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 50/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE 
IVAIPORÃ E A EMPRESA R DE O TAVARES. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 
56/2023, e o que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA R DE O TAVARES, 
pessoa jurídica de Direito Privado, sito à AVENIDA SOUZA NAVES, 245, CENTRO, em IVAIPORÃ,  inscrita no CNPJ 
Nº 49.334.728/0001-49, representada pelo Sr. RENATO DE OLIVEIRA TAVARES, inscrita no CPF nº 029.540.489-21, 
RG nº 7.620.610-4  SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº56/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 50/2023, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula Segunda – Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 56/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 56/2023 até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de janeiro de 2024 (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA R DE O TAVARES 
RENATO DE OLIVEIRA TAVARES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                              NELSON LUIS SCHODOLAK 

CONTRATADA  
UROCLÍNICA - CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ 

LTDA. 

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 405.243.619-91 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°44/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°94/2023 de CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 08/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE UROLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O MUNICÍPIO 
DE JARDIM ALEGRE. 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa UROCLÍNICA -
CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA., inscrita no CNPJ sob n°07.554.974/0001-66, com sede no 
endereço, RUA EMILIO GANZERT, 305, CENTRO em IVAIPORÃ/PR, neste ato representada por NELSON 
LUIS SCHODOLAK,  portador do CPF nº 405.243.619-91, RG nº 3.295.988-1 SSP/PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024 com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 07.554.974/0001-66 

 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 51/2023, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 103/2023, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A EMPRESA JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA. 

    
      CONSIDERANDO, a cláusula terceira da ata de registro de 
preço 33/2023, e o que expressa a Art. 84 da Lei 14.1333/21. 
 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 02.586.019/0001-97, neste ato, representado 
pelo Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de 
Abreu, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA JAHAL JARDIM 
ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  AV. PARANA, Nº 557-
SALA C, CENTRO, em JARDIM ALEGRE/PR,  inscrita no CNPJ Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. 
VICENTE MOSTACHIO, inscrita no CPF nº 325.378.679-04, RG nº 2.242.258-8 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº51/2023, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 103/2023, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de vigência, término 
06/07/2024, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – Vigência, referente a ata de registro de preço nº. 51/2023, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO ata de registro de Preço DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 51/2023, até o dia 06 de julho de 2024”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do ATA DE 
REGISTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 23 

de JANEIRO de 2024  (23/01/2024). 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 

 
  

EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA 
VICENTE MOSTACHIO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                         MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

CONTRATADA  
NZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 32.958.877/0001-86 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                          CPF: 371.550.638-51 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°54/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°107/2023 de 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
08/2023, EM OTORRINOLARINGOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa NZ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°32.958.877/0001-86, com sede no endereço AVENIDA SOUZA 
NAVES, 1760 centro em IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por MARIANA NAGATA CAVALHEIRO 
ZANETTI,  portador do CPF nº 371.550.638-51, RG nº 15.541.397-2 SSP/PR,, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024 com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                             JOSÉ ANTONIO PEREIRA NETTO 

CONTRATADA  
J.A.PEREIRA NETTO - CLINICA MEDICA - ME 

CONTRATANTE 

CNPJ: 23.531.802/0001-23 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                         CPF: 009.461.359-16 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo ata de registro n°34/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°84/2023 de CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 08/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa J.A.PEREIRA 
NETTO - CLINICA MEDICA - ME, inscrita no CNPJ sob n°23.531.802/0001-23, com sede no endereço 
CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 269 CENTRO SÃO JOÃO DO IVAÍ–PR - neste ato representada por 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA NETTO,  portador do CPF nº 009.461.359-16, RG nº 80709374 SSP/PR, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                                RAFAEL KOJI TOMIYOSHI 

CONTRATADA  
RAFAEL KOJI TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 31.158.437/0001-81 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                      CPF: 368.300.738-98 

 

www.elotech.com.br 

 
3° Termo aditivo do contrato n°57/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°51/2023 de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE OBSTETRICIA/GINECOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO 
COM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa RAFAEL KOJI 
TOMIYOSHI - CLINICA MEDICA, inscrita no CNPJ sob n°31.158.437/0001-81, com sede no endereço IVENS 
GUEGUEM, 313 EM IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por RAFAEL KOJI TOMIYOSHI,  portador do 
CPF nº 368.300.738-98, RG nº 43.952.584-6 SSP/PR acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS.  
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 199/2023, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 062/2023, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E AFINS DESTINADO AO USO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO PARA OS PRÓXIMOS 12 (DOZE) MESES, NA FORMA DO DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)." pelas Propostas mais Vantajosas para o Valor por Menor Preço por Item, 
conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICO os objetos aos licitantes:  

 
FORNECEDOR: CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA - CNPJ: 47.270.248/0001-36 
Valor Total do Fornecedor: R$ 2.473,66 (dois mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e seis 
centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

13 FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO, APLICAÇÃO: 
VEÍCULO AUTOMOTIVO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS: DOT 4 UNIDADE: CAIXA COM 24 
FRASCO DE 500 ML. 

RS ADITIVOS CX 24 6 R$ 279,56 R$ 1.677,36 

22 QUEROSENE, USO: LIMPEZA, 
DESENGRAXANTE, SOLVENTE, TIPO: 
COMUM UNIDADE: GALÃO 5 LITROS. 

ITAQUA 5LT 10 R$ 79,63 R$ 796,30 

 
FORNECEDOR: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - CNPJ: 
30.846.202/0001-10 
Valor Total do Fornecedor: R$ 185.397,00 (cento e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API GL-5, 
VISCOSIDADE: SAE 80W-90. 

TEXSA BALDE 30 R$ 390,00 R$ 11.700,00 

2 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API GL-5, 
VISCOSIDADE: SAE 85W-140. 

TEXSA BALDE 8 R$ 415,00 R$ 3.320,00 

3 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: GL-5, 
VISCOSIDADE. 

TEXSA BALDE 10 R$ 370,00 R$ 3.700,00 

4 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: GL-5, 
VISCOSIDADE: SAE 140. 

TEXSA BALDE 5 R$ 580,00 R$ 2.900,00 

5 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO: ATF, 
VISCOSIDADE: SAE 32. 

TEXSA BALDE 20 R$ 355,00 R$ 7.100,00 

6 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: INDUSTRIAL, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: HLP, 
VISCOSIDADE: ISO VG 68. 

TEXSA BALDE 80 R$ 275,00 R$ 22.000,00 

7 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: MOTOCICLETA, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API SL, 
VISCOSIDADE: SAE 20W-50. 

TEXSA 1 LT 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

8 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: PARA 
CAMINHÃO, TIPO: MINERAL, 
CLASSIFICAÇÃO: API CH-4, VISCOSIDADE: 
SAE 15W-40. 

TEXSA BALDE 90 R$ 310,00 R$ 27.900,00 

9 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: PARA TEXSA BALDE 80 R$ 610,00 R$ 48.800,00 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 

Estado do Paraná 

Ivaiporã, 23 de janeiro de 2024. 

             RENAN MENCK ROMANICHEN                              ANDERSON WAGNER GARCIA 

CONTRATADA  
CLINICA DE ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA 

CONTRATANTE 

CNPJ: 07.588.162/0001-31 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                          CPF: 590.492.869-68 

 

www.elotech.com.br 

 
1° Termo aditivo do contrato n°60/2023, decorrente da Inexigibilidade  n°53/2023 de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2023, NA 
ESPECIALIDADE DE ANESTESIOLOGIA E CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2023, FIRMADO COM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE.. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 
8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado 
na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, e a empresa CLINICA DE 
ANESTESIOLOGIA IVAIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ sob n°07.588.162/0001-31, com sede no endereço 
BRASIL, 1120 centro em IVAIPORÃ–PR - neste ato representada por ANDERSON WAGNER GARCIA,
portador do CPF nº 590.492.869-68, RG nº 4.210.348-9 SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – dilatação de prazo de vigência até a data de 06/07/2024 
conforme oficio do Município de Jardim alegre nº05/2024, com finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 



 Nº 2164ditais QUARTA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2024
Correio do CidadãoCorreio do CidadãoE

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

FORNECEDOR: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ: 27.614.905/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: R$ 818,20 (oitocentos e dezoito reais e vinte centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

12 DESENGRAXANTE, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: ÁCIDO: 
SULFÔNICO, FLUORÍDRICO, MURIÁTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLÚVEL 
EM ÁGUA, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL 
- INTERCAP. TAMBOR 50 LITROS 

INQUIBRÁS TM 5 R$ 163,64 R$ 818,20 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 212.983,16 (duzentos e doze mil, novecentos e oitenta e três reais e 
dezesseis centavos). 
 
Sendo que as mesmas apresentaram propostas condizentes e válidas aos objetos deste procedimento licitatório. 
Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim 
um total de R$ 212.983,16 (duzentos e doze mil, novecentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

FELIPE VUJANSKI 

PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Belo Horizonte, 685 -  Nova Tebas/PR    CEP: 85.250-000 
CNPJ Nº 80.620.180/0001-43        Fone (042) 3643-1225 

E-mail: camaratebas@gmail.com         Site: cmnovatebas.pr.gov.br 
 
 
  

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 04/2024  
  

Com base na Lei nº 836/2019, de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico em: 06/01/2020, ed. 01/2020 e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed.  

10.238/2020, concede através deste Ato Diária para:  

  

Vereador: Odair Medeiros de Oliveira 
    

Data Inicial: 23/01/2024  Data Final: 24/01/2024  Matricula:471  
    

Número de diárias: 1 Diária 
Com Pernoite   

Valor Diária Integral: R$ 600,00  

  
TOTAL: R$ 600,00 

Cidade Destino:    Curitiba/PR   
  
  
Descrição / Finalidade:  
      Participar de Reuniões contendo o seguinte roteiro: Reunião na Assembleia Legislativa 

do Estado do Paraná no Gabinete do Deputado Alexandre Curi, e na Casa Cível com o 

Subtendente das Relações Institucionais, Sr. Renato Adur nos dias 23 e 24 de janeiro de 

2024 na cidade de Curitiba/Pr. 
  

  

Nova Tebas, 22 de janeiro de 2024.  
  
  

___________________________________  

ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE   

  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de cooperativa para prestação de serviços de coleta de resíduos das 

residências e comércios nas áreas urbanas e rurais, processos de separação e reciclagem de 

resíduos, limpeza e jardinagem dos terrenos das escolas, campos de futebol, cemitérios e 

demais terrenos públicos, pintura de meio fio, muros pertencentes a edificações do 

município e varrição de ruas e demais espaços públicos do município de Nova Tebas. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente datado de 22/01/2024, recebido pelo Agente de Contratação no dia 22/01/2024, ante 

as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, o Prefeito 

Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 622.654,92 (seiscentos e vinte e dois mil 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos), tendo como contratada a 

empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DE AGENTES AMBIENTAIS DE NOVA 

TEBAS/PR - COOPERAMBIENTAL inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.258.866/0001-25. 

Para a efetivação da presente dispensa de licitação levou-se em conta as devidas cotações e o 

melhor valor, visando o atendimento ao interesse público. 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Belo Horizonte, 685 -  Nova Tebas/PR    CEP: 85.250-000 
CNPJ Nº 80.620.180/0001-43        Fone (042) 3643-1225 

E-mail: camaratebas@gmail.com         Site: cmnovatebas.pr.gov.br 
 
 
  

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 03/2024  
  

Com base na Lei nº 836/2019, de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico em: 06/01/2020, ed. 01/2020 e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed.  

10.238/2020, concede através deste Ato Diária para:  

  

Vereador: Ayslan Porfirio dos Santos  
    

Data Inicial: 23/01/2024  Data Final: 24/01/2024  Matricula: 2372 
    

Número de diárias: 1 Diária 
Com Pernoite   

Valor Diária Integral: R$ 600,00  

  
TOTAL: R$ 600,00 

Cidade Destino:    Curitiba/PR   
  
  
Descrição / Finalidade:  
      Participar de Reuniões contendo o seguinte roteiro: Reunião na Assembleia Legislativa 

do Estado do Paraná no Gabinete do Deputado Alexandre Curi, e na Casa Cível com o 

Subtendente das Relações Institucionais, Sr Renato Adur nos dias 23 e 24 de janeiro de 

2024 na cidade de Curitiba/Pr. 
  

  

Nova Tebas, 22 de janeiro de 2024.  
  
  

___________________________________  

ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE   

  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo 

nº 75, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem 

como do parecer jurídico, que embasam este processo.       
 

    

Nova Tebas-PR, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Belo Horizonte, 685 -  Nova Tebas/PR    CEP: 85.250-000 
CNPJ Nº 80.620.180/0001-43        Fone (042) 3643-1225 

E-mail: camaratebas@gmail.com         Site: cmnovatebas.pr.gov.br 
 
 
  

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 02/2024  
  

Com base na Lei nº 836/2019, de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico em: 06/01/2020, ed. 01/2020 e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed.  

10.238/2020, concede através deste Ato Diária para:  

  

Vereador: Ocalil Vieira 
    

Data Inicial: 23/01/2024  Data Final: 24/01/2024  Matricula: 521  
    

Número de diárias: 1 Diária 
Com Pernoite   

Valor Diária Integral: R$ 600,00  

  
TOTAL: R$ 600,00 

Cidade Destino:    Curitiba/PR   
  
  
Descrição / Finalidade:  
      Participar de Reuniões contendo o seguinte roteiro: Reunião na Assembleia Legislativa 

do Estado do Paraná no Gabinete do Deputado Alexandre Curi, e na Casa Cível com o 

Subtendente das Relações Institucionais, Sr Renato Adur nos dias 23 e 24 de janeiro de 

2024 na cidade de Curitiba/Pr. 
  

  

Nova Tebas, 22 de janeiro de 2024.  
  
  

___________________________________  

ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE   

  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
 

OBJETO: Contratação de cooperativa para prestação de serviços de coleta de resíduos das 

residências e comércios nas áreas urbanas e rurais, processos de separação e reciclagem de 

resíduos, limpeza e jardinagem dos terrenos das escolas, campos de futebol, cemitérios e 

demais terrenos públicos, pintura de meio fio, muros pertencentes a edificações do 

município e varrição de ruas e demais espaços públicos do município de Nova Tebas. 

 

VIGÊNCIA: Até a data de 31 de dezembro de 2024. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma mensal até o 10° dia subsequente ao mês 

da prestação do serviço mediante apresentação do documento fiscal pela contratada e atestado da 

correta prestação do serviço emitida por esta secretaria. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1200217512220121243390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DE AGENTES AMBIENTAIS DE NOVA 

TEBAS/PR - COOPERAMBIENTAL 

CNPJ/MF: 19.258.866/0001-25 

VALOR TOTAL: R$ 622.654,92 (seiscentos e vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos). 

 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE 
RESÍDUOS DAS RESIDENCIAS E COMÉRCIOS 
NAS AREAS URBANAS E RURAIS; 
RECICLAGEM DE RESÍDUOS, LIMPEZA E 
JARDINAGEM DOS TERRENOS DAS 
ESCOLAS, CAMPOS DE FUTEBOL, 
CEMITÉRIOS E DEMAIS TERRENOS 
PÚBLICOS, PINTURA DE MEIO FIO, MUROS 
PERTENCENTES A EDIFICAÇÕES DO 
MUNICÍPIO E VARRIÇÃO DAS RUAS E 
DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS 

MÊS 12 51.887,91 622.654,92 

    TOTAL R$ 622.654,92 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 
OBJETO: Contratação de cooperativa para prestação de serviços de coleta de resíduos das 

residências e comércios nas áreas urbanas e rurais, processos de separação e reciclagem de 

resíduos, limpeza e jardinagem dos terrenos das escolas, campos de futebol, cemitérios e 

demais terrenos públicos, pintura de meio fio, muros pertencentes a edificações do 

município e varrição de ruas e demais espaços públicos do município de Nova Tebas. 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 001/2024 atende a 

todos os requisitos do artigo nº 75, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
001/2024, para a contratação dos serviços supramencionado tendo como contratada a 

empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DE AGENTES AMBIENTAIS DE NOVA 

TEBAS/PR - COOPERAMBIENTAL inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.258.866/0001-25. 

Perfazendo o valor total de R$ 622.654,92 (seiscentos e vinte e dois mil seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos).  

 
PUBLIQUE-SE 
 

Nova Tebas-PR, 23 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

CAMINHÃO, TIPO: SINTÉTICO, 
CLASSIFICAÇÃO: API CJ-4, VISCOSIDADE: 
SAE 10W-40. 

10 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: PARA 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, TIPO: 
SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO: API GL-4, 
VISCOSIDADE: SAE 10W-30. 

TEXSA BALDE 15 R$ 380,00 R$ 5.700,00 

14 GRAXA USO GERAL UNIDADE: TAMBOR 
200,00 L. 

TEXSA GRAXA 
ROLAMENTO 

MPA-2 

TMB 2 R$ 4.511,00 R$ 9.022,00 

15 ÓLEO ESPECIFICADO DEXOS 1 OU 
EQUIVALENTE APISN, ILSAC GF5 
VISCOSIDADE SAE 0W20 – 1 LITRO - CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

TEXSA 
SINTETICO 

GOLD+ 0W20 SN 

CX 24 2 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

16 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API SJ, 
VISCOSIDADE: SAE 20W-50 UNIDADE:  1 
LITRO - CAIXA COM 24. 

TEXSA SUPREMA 
SL 20W50 

CX 24 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

17 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API SN, 
VISCOSIDADE: SAE 15W-40 UNIDADE:  1 
LITRO - CAIXA COM 24 UNIDADES. 

TEXSA PREMIUM 
SN 15W40 
MINERAL 

CX 24 30 R$ 480,00 R$ 14.400,00 

19 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO: API SN, 
VISCOSIDADE: SAE 5W-30 DIESEL MB 
229.51. CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES DE 
1 LITRO. 

TEXSA 
SINTETICO SUV 
C2C3 5W30 SN 

CX 24 20 R$ 998,00 R$ 19.960,00 

21 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: PARA 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, TIPO: 
MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: API TC, 
VISCOSIDADE: SAE 20W30 UNIDADE: 
GALÃO 20,00 L. 

TEXSA TDF 
FLUIDO 

MULTIFUNCIONAL 
SAE 20W30 

BALDE 7 R$ 485,00 R$ 3.395,00 

 
FORNECEDOR: PATRICIA CRISTINA DE ABREU - CNPJ: 20.363.508/0001-61 
Valor Total do Fornecedor: R$ 18.869,40 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

11 SOLUÇÃO, COMPOSIÇÃO: 32,50% URÉIA 
PURA E ÁGUA DEIONIZADA, TIPO: ARLA-32, 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO. 

ECONOX BALDE 70 R$ 87,12 R$ 6.098,40 

18 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: AUTOMOTIVO, 
TIPO: SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO: API CM 
C3, VISCOSIDADE: SAE 5W-30, ÓLEO 
ESPECIFICADO DEXOS 1 GER 2 OU 
EQUIVALENTE API-SN, ILSAC GF5 UNIDADE: 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO. 

PETRONAS CX 24 15 R$ 785,40 R$ 11.781,00 

23 SABÃO LIQUIDO, SOLUPAN CONCENTRADO 
1X40, TAMBOR 50 L. 

PEDRA 
ANGULAR 

TM 5 R$ 198,00 R$ 990,00 

 
FORNECEDOR: STORE DO BRASIL LTDA - CNPJ: 13.990.290/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: R$ 5.424,90 (cinco mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

20 ÓLEO LUBRIFICANTE, USO: MOTORES 2 
TEMPOS, TIPO: MINERAL, CLASSIFICAÇÃO: 
API TC, VISCOSIDADE: CST 100ºC UNIDADE:  
CAIXA COM 20 UNIDADES CONTENDO 500 
ML CADA UNIDADE. 

TEXSA/ TEXSA 2 
TEMPOS SUPER 

(TC/JASO FB 
20W) 

CX20 15 R$ 361,66 R$ 5.424,90 
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  CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 
 

 

PORTARIA Nº 02/2024 

SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado para contratação 

temporária de Contador (a) para atendimento as 

necessidades do CIS Ivaiporã, e dá outras 

providências. 

 

   O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE, 22ª REGIONAL DE SAÚDE, ESTADO DO PARANÁ, RENAN MENCK 
ROMANICHEN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 

Entidade, 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 32/2023, do CIS Ivaiporã, 

autorizou a realização do Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Contador 

(a) do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, 

com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, e salário fixo de R$ 3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais), com duração de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, tendo em vista o interesse da administração pública, 

 

CONSIDERANDO que a referida resolução fora editada e 

publicada em virtude de que em assembleia de prefeitos realizada no dia 16 de 

novembro de 2023, onde restou aprovada e autorizada a realização de Processo 

Seletivo Simplificado (PSS), em caráter temporário, visando a contratação de 

pessoal para suprir a ausência da empregada pública que ficará afastada por licença 

maternidade, além da autorização da realização de PSS sempre que necessário, em 

situações excepcionais tais como: aumento expressivo de demanda, licença de 

servidores por maternidade, doença etc, e demais situações de caráter excepcional 

em com situação temporária, 

 

 

  CIS IVAIPORÃ 
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CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da publicidade, 

da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme Art. 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988,  

 

CONSIDERANDO que este Consórcio buscou contato com 

bancas organizadoras de concursos públicos a fim de solicitar orçamento quanto a 

realização do referido processo seletivo, não tendo obtido êxito sob o argumento de 

que não possuíam calendário para realização do teste seletivo dentro do prazo 

previsto por esta entidade (antes da saída de licença maternidade), resta necessária 

a realização do processo seletivo simplificado por esta própria entidade, razão pela 

qual edita-se a presente portaria e  

RESOLVE: 

 

   Art. 1° - Nomear os membros da Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 01 (um) contador (a) em 

caráter de excepcional interesse público, conforme aprovado a Resolução nº 32/2023, a 

fim de que deem andamento na elaboração de Editais e atos necessários à realização 

de seleção, através de processo seletivo, que poderá ser simplificado, para classificação 

e obtenção de cadastro de pessoas físicas que se amoldem às regras do instrumento de 

seleção. 

§ 1º. A Comissão terá como integrantes os empregados públicos 

DIEGO NAVARRETE SHIINOKI (Diretor Coordenador), NAIARA TALITTA 

DAUFEMBACH (Advogada), RANIELE COSTA FURLAN GODOI (Contadora), REGINA 

MARIA DE SOUZA OLIVEIRA (Auxiliar Administrativo) e SANDRO COELHO 

RODRIGUES (Assessor Jurídico). 

§ 2º. A Comissão terá como Presidente empregador público DIEGO 

NAVARRETE SHIINOKI, que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos 
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necessários à elaboração e finalização do Processo Seletivo, bem como a decisão final 

sobre casos omissos no decorrer do processo.  

§ 3º. A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo findo e 

homologado pelo Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de 

Saúde de Ivaiporã ao setor administrativo do CIS Ivaiporã, a qual se tornará responsável 

pela convocação de candidato aprovado, respeitadas integralmente as disposições do 

Edital.  

Art. 2º - A duração da contratação não poderá ultrapassar o tempo 

previsto na Resolução nº 32/2023.  

   Art. 3° - Esta Portaria tem sua vigência a contar da data de 

publicação.  

Ivaiporã, assinado e datado digitalmente. 

 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

RENAN MENCK ROMANICHEN 

PRESIDENTE DO CIS 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 003/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

ALCEBIADES ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 50.248.526/0001-63 R$ 317.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, EXAMES ESPECIALIZADOS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO QUALICIS, SEGUNDO 
RESOLUÇÃO SESA N0 1418, DE 02/12/2020 ENTRE O CIS5ªRS E A SESA (SECRETARIA 
ESTADUAL DE SAUDE DO PARANÁ)”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 005/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 
MENTALIFE LTDA 41.750.946/0001-52 R$ 669.680,00 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 006/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

FELICIANO FERREIRA & CIA LTDA 06.191.805/0001-46 R$ 985.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
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RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 007/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ª RS”. 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 
Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 007/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

BIOCLIN LABORATÓRIO 
CLÍNICO LTDA 

77.118.826/0001-84 R$ 105.000,00 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 4/2024 

Inexigibilidade Nº 4/2024 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO PROFISSIONAL NA ÁREA DA SAÚDE, A SEREM REALIZADOS DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DO AMBULATÓRIO MULTIPROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO, ATRAVÉS DO PROGRAMA QUALICIS CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº. 13/2023 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 4/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

4/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa I E KAWANO 

CLINICA DE GASTROCIRURGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.338.048/0001-80, no valor de R$ 97.920,00 (noventa e sete mil, novecentos e vinte reais). 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 

Ivaiporã-PR, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

       RETIFICAÇÃO DOS ITENS Nº 207 E 276 DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICO Nº 063/2023. 

Em razão de equívoco no cadastro das descrições dos itens nº 207 e 276, faz se necessário a 
retificação do termo de adjudicação do pregão na forma eletrônico 063/2023, procedimento 
licitatório nº 209/2023, portando na tabela da adjudicação do pregão referido: 

 
ONDE SE LE: 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M  QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

207 DRENO CIRÚRGICO MATERIAL: 
BORRACHA MODELO: DE PENROSE 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DIMENSÕES: 
CERCA DE 10 MM X 30 CM TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

MELÃO UN 380 R$ 9,07 R$ 3.446,60 

276 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
HOTELARIA PARA HOSPEDAGEM DOS 
INTEGRANTES DA DUPLA FIDUMA & 
JECA QUE IRÃO SE APRESENTAR NA 
FESTA DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
NA DATA DE 09 DEZEMBRO DE 2023, 
SENDO: 02 SUITE CASAL, 03 SINGLE 
CASAL, 07 APTO DUPLO ,01 APTO 
TRIPLO OBS.1 TODAS AS SUÍTES E 
APARTAMENTOS DEVEM CONTER AR 
CONDICIONADO 

PRATS SV 240 R$ 5,42 R$ 1.300,80 

 

  LEIA-SE: 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M  QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

207 MELÃO, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA 
CONSUMO IMEDIATO, LIVRE DE 
MANCHAS E RESÍDUOS. 

MELÃO UN 380 R$ 9,07 R$ 3.446,60 

276 SUCO, APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, 
SABOR: LARANJA, TIPO: NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
CORANTE E ACIDULANTE, COM 
AÇUCAR EMBALAGEM CONTENDO 330 
ML. 

PRATS SV 240 R$ 5,42 R$ 1.300,80 

 
  Dê-se a publicação devida. 

Nova Tebas, 22 de janeiro de 2024. 

 

DIEGO JORGE SOUZA COUTO 

PREGOEIRO 

DIEGO JORGE SOUZA 
COUTO:08622385957

Assinado de forma digital por 
DIEGO JORGE SOUZA 
COUTO:08622385957 
Dados: 2024.01.22 15:20:23 
-03'00'

 

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

RETIFICAÇÃO DOS ITENS Nº 207 E 276 DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
NA FORMA ELETRÔNICO Nº 063/2023. 

Em razão de equívoco no cadastro das descrições dos itens nº 207 e 276, faz se necessário a 
retificação do termo de homologação do pregão na forma eletrônico 063/2023, procedimento 
licitatório nº 209/2023, portando na tabela da homologação do pregão referido: 

 
ONDE SE LE: 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M  QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

207 DRENO CIRÚRGICO MATERIAL: 
BORRACHA MODELO: DE PENROSE 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DIMENSÕES: 
CERCA DE 10 MM X 30 CM TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

MELÃO UN 380 R$ 9,07 R$ 3.446,60 

276 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
HOTELARIA PARA HOSPEDAGEM DOS 
INTEGRANTES DA DUPLA FIDUMA & 
JECA QUE IRÃO SE APRESENTAR NA 
FESTA DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
NA DATA DE 09 DEZEMBRO DE 2023, 
SENDO: 02 SUITE CASAL, 03 SINGLE 
CASAL, 07 APTO DUPLO ,01 APTO 
TRIPLO OBS.1 TODAS AS SUÍTES E 
APARTAMENTOS DEVEM CONTER AR 
CONDICIONADO 

PRATS SV 240 R$ 5,42 R$ 1.300,80 

 

  LEIA-SE: 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M  QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

207 MELÃO, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA 
CONSUMO IMEDIATO, LIVRE DE 
MANCHAS E RESÍDUOS. 

MELÃO UN 380 R$ 9,07 R$ 3.446,60 

276 SUCO, APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, 
SABOR: LARANJA, TIPO: NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
CORANTE E ACIDULANTE, COM 
AÇUCAR EMBALAGEM CONTENDO 330 
ML. 

PRATS SV 240 R$ 5,42 R$ 1.300,80 

 
  Dê-se a publicação devida. 

Nova Tebas, 22 de janeiro de 2024. 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.01.22 15:21:10 -03'00'


